
CONTRATO No 01512017 IIBRACEDS - CONTRATO DE GESTÃO 00312017-SED. 

CONTRATO DE FORNCECIMENTO DE CARTÃO COMBUST~VEL, 

que entre si celebram, de um lado o INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E SAÚDE - IBRACEDS, 

Associaçâo sem fins Lucrativos, por sua filial, inscrita no CNPJ 

11.067.643/0002-50, qualificado como Organizaçâo Social pelo Estado 

de Goiás pelo Decreto no 8.815, de 25 de novembro de 2016, com 

sede na Rua 19, Sln, Qd. 22, Lt. 16, Setor Marechal Rondon, Goiânia, 

GO, CEP 74560-460, Telefone: (062) 3087-4191, neste ato 

representado por seu Presidente ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA, 

brasileiro, casado, inscrito no CPFIMF sob o no 055.970.131-49 e RG 

sob o no 334751, SSPIGO, doravante denominada CONTRATANTE, e 

de outro CONTRATANTE, e de outro lado POLICARD SISTEMS E 

SERVIÇOS SIA, pessoa jurfdica de direito privado, inscrita no 

CNPJIMF sob no 0O,964,Q51/0001-95, com sede na Av. Park Sul no 60 

- SL 33 - Centro - Matias Barbosa - MG, neste ato representada por 

sua procuradora ANDRESSA ROCHA CROSARA, conforme 

procuraç80 anexada, as partes têm entre si justas e acertadas, o 

presente contrato de acordo com as cláusulas e condiçbes seguintes: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO FORNECIMENTO: 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO DE FORNCECIMENTO DE CARTÃO 

COMBUST/VEL ao IBRACEDS referente ao objeto do CONTRATO DE GESTÃO no 00312017- 

SED. 

1.2. Os estabelecimentos da rede credenciada da CONTRATADA obrigam-se a entregar o 

matéria, objeto deste CONTRATO, imediatamente e limitadamente As demandas mensais 

contratadas, no período de vigência do Contrato, no próprio posto. 

1.3. A disponibilização dos fornecimentos do material através de sua rede credenciada de 

postos, independente da bandeira representativa da distribuidora, deverá obrigatoriamente 

estar compreendida dentro das proximidades da Sede, ITEGO e COTEC administradas pela 

Contratada, por meio do Contrato de Gestiio O031201 7lSED. 

1.3.1. Caso Haja descredenciamento ou fato de posto(s) credenciado(s) nas proximidades da 

Sede, ITEGO e COTEC administradas pela Contratada, por meio do Contrato de GestPo 

003/2017/SED será comunicado A futura contratada para que disponibilize em até 30 (trinta) 

dias, novo credenciamento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 

2. A referida contrataçiio ter8 como termo inioial 04 de agosto de 2017 e vigerd por 12 (doze) 

meses, ou seja, ate 03 de agosto de 2018, podendo o prazo ser aditivado, nos termos da 

CIBusula 7, deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3. Constituem obrigaçbes da CONTRATANTE: 

3.1. Exigir o cumprimento de todos os compromi8sas assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 



IBRACEDS ,,mia B.JIIIC1D s ~ u t l t ~ ~  c~mm te;wn c riu,? ad a - 

3.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, desde que tenha sido feito o repasse pela 

SEDIGO. 

3.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução dos serviços. 

3.4. Comunicar à CONTRATADA a ocorr6ncia de todo acidente cuja vítima seja um 

assalariado posto à sua disposiç80. 

3.5. Formalizar, por escrito, os pedidos de alteraçbes nos quantitativos dos serviços. 

3.6. Informar a CONTRATADA, por escrito, as ratçies que motivaram eventual rejeiçQo dos 

serviços contratados. 

3.7. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato. 

3.8. Fornecer e colocar à disposição da CQNTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execuç8o dos serviços. 

3.9. Exigir a observação das normas emanadas pelos órg8os de fiscalização e controle. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇ~ES DA CONTRATADA: 

4. São obrigaçoes da CONTRATADA: 

4.1. Assumir total responsabilidade pela indica~bo dos seus funcionários utilizados na 

prestaçao dos serviços, bem como por todo e qualquer dano ou falta que esses cometam no 

desempenho de suas funções, devidamente comprovadas resguardadas o direito de defesa 

previa. 

4.8. Comprovar, mensalmente, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos 

serviços prestados, bem como demonstrar estarem sendo satisfeitos todos os encargos e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 4 



4.9. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes, 

responsabilizando-se por todos os prejuízos decorrentes de infraç6es a que houver dado 

causa. 

4.10. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão, total ou parcial, nos 

recolhimentos de tributos e encargos que incidam ou venha a incidir sobre os serviços 

contratados. 

4.11. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestritos e total sigilo sobre quaisquer 

dados que lhe sejam fornecidos. 

4.12. Cumprir, como única empregadora, as disposiç6es legais, quer quanto à remuneração do 

pessoal empregado e alocado na execuç&o dos serviços, como aos demais encargos de 

natureza trabalhista, previdenciária, securitdria ou qualquer outra, obrigando-se ainda a 

respeitar e fazer com que sejam respeitados pelos seus empregados, todos os regulamentos 

de ordem interna e normas de segurança do CONTRATANTE. 

4.13. Responsabilizar-se por qualquer dos encargos acima mencionados, que n i o  transferirá 

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poder8 onerar o objeto do 

Contrato ou restringir sua execução. 

4.15. Assumir A CONTRATADA os &nus fi8cais advindos de pagamentos oriundos deste 

contrato, bem como a responsabilidade de desdobramentos da fatura, retenção de tributos de 

sua responsabilidade, distribuição de cr6dito8 individuais a seus cooperados, com os quais a 

CONTRATANTE não tem qualquer vínculo laboral. 

4.14. Informar ao Gesto do Contrato, logo que esta seja assinada, números de telefones e fax, atráves 

dos quais serao promovidas as solicitaçbes de credito$, ou quaisquer informaçbes. 

4.16. Obriga-se A CONTRATADA a executar serviços em perfeita harmonia e em concordância 

com as Instruç6es previstas, obedecendo $8 normas estabelecidas pela CONTRATANTE. 
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4.18. Na hipótese de alteração na sistemhtica estabelecida deverá primeiramente ser 

submetida à consideraçio da CONTRATANTE, com respectiva justificativa a quem caber8 

decidir a orientaçao a ser adotada. 

4.19. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 

CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato. 

4.20. A CONTRATADA obriga-se a n i o  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que 

está obrigada sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

4.21. A CONTRATADA responde por qualquer prejuizo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao património da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de açao ou omissáo 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o 6nus decorrente. 

4.22. A CONTRATADA Manterá, durante todo o período de vigdncia do Contrato, todas as 

condições que ensejaram a contrataçao, particularmente no que tange A regularidade fiscal, 

qualificaçio tbcnica e cumprimento da proposta. 

4.23. A CONTRATADA compromete-se a cuidar da regularidade obrigacional derivada de 

eventual vinculo e subordinaçdo com o pessoal envolvido direta ou indiretamente na execuç40 

deste Contrato, adimplindo com toda e qualquer obrigação fiscal e trabalhista decorrente da 

prestaçao de serviços dos seus cooperados/funoion~rios, principalmente no que tange a ISS, 

PIS, COFINS, FGTS e INSS. 

4.24. A CONTRATADA compromete-se a adimplir com toda e qualquer obrigaçáo trabalhista 

que eventualmente venha a ser reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer 

órgao administrativo elou fiscalizaçao. 

4.25. A CONTRATADA Manterh o mais abrelwtr, sigilo e confidencialidade no tocante aos 

serviços, documentos, pesquisas, entrevista8 e d@mair informaçbes apuradas ou de que tome 

conhecimento durante a prestaçao dos serviços, 
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4.26. Realizar contato com os funcionários, colhendo todos os dados a fim de definir as 

prioridades e elaborar o programa de trabalho a ser executado na sede da empresa da 

CONTRATADA; 

4.27. A CONTRATADA irá sanar eventuais irregularidades ou correçbes apontadas pela 

CONTRATANTE quanta a apresentação de relatórios elou de cada etapa dos serviços. 

4.28. Compromete-se A CONTRATADA em providenciar a emissão dos documentos de 

cobrança (notas fiscais), de acordo com os valores contratados, no primeiro dia Stil 

subsequente do mês da efetiva prestaçio do serviço, no qual dever4 vir instruido com todas as 

certidões de regularidade exigidas no momento da contratação, sob pena de não ser efetuado 

o pagamento enquanto perdurarem as pendgncias fiscais, sendo o pagamento efetuado 

imediatamente após a regularização das pendencias. 

4.29. Responder aos órgãos públicos fiscalitadores, quando diretamente procurado por este, 

obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho apresentado por sua solicitaçao. 

4.30. Produzir e submeter i?~ CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscal, relatório analitico que 

contenha o resumo das atividades prestadas. 

4.31. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste Contrato, bem como o número do 

Contrato de Gestio a ser assinado e as compethcias a que se refere a prestaçio dos 

serviços, sob pena de n i o  ser pago o valor referente a Nota Fiscal caso náo contenha estas 

informaçbes. 

4.32. Responder, exclusivamente perante seus fornecedores, n8o possuindo a 

CONTRATANTE qualquer responsabilidade junto Aqueles. 

4.33. Nio  permitir, em nenhuma hipótese, que pessoa que náo seja membro de seu corpo 

técnico entre em unidades administradas pelo IBRACEDS, mesmo que acompanhada por 

funcionário, cooperado ou afim, no escopo de trabalhar, estagiar ou realizar qualquer atividade 

que tenha a ver com o presente Contrato. 



4.34. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 

recebimento de notificação para tal mister. 

4.35. Assumir para si qualquer responsabilidade civil sobre eventuais erros cometidos durante 

a execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

4.36. Submeter-se a fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer órgão 

fiscalizador, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 

protocolos internos e padronizaç80 da CONTRATANTE, onde será prestado os serviços. 

4.37. Prestar informações, escritas e verbais, completas e fidedignas necessárias para 

assegurar a continuidade da assistência. 

4.38. Prestar esclarecimentos, imediatamente e por escrito, ao CONTRATANTE, sempre que 

por este solicitado. 

4.39. A contratada obriga-se a disponibilizar os serviços para fornecimento do combustível de 

qualquer espécie em toda rede credenciadei nas proximidades da Sede, ITEGO e COTEC 

administradas pela Contratada, por meio do Contrato de GestBo 00312017/SED, em até 05 

(cinco) dias após assinatura deste Contrato; 

4.40. É vedado aos postos de revenda da rede credenciada pela CONTRATADA, estabelecer 

limites quantitativos para o fornecimento do combustível, salvo aqueles jB fixados previamente 

pela gerenciadora do fornecimento. 

4.41. Manter rede de postos de combustiveis de pelo menos, 01 (uma) bandeira dentro das 

proximidades do da Sede, ITEGO e COíEG administradas pela Co'ntratada, por meio do 

Contrato de Gestão 0031201 7ISED. 

4.41. Fornecer o carta0 eletr6nic0, com o ~rdditb inciial de R$ (...) devendo a entrega ser 

efetuada no IBRACEDS até o 5 O  (quinto) dia dtil a conta da assinatura do instrumento 

contratual. 
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CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES TÉCNICAS: 

5.A CONTRATADA obrigar-se-á: 

5.1. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possivel, a contar do 

recebimento de notificaç8o para tal mister. 

5.2. Assumir para si qualquer responsabilidade civil sobre eventuais erros cometidos durante a 

execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

5.3. Submeter-se a fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer 6rglo 

fiscalizador, relativa à prestaçao dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 

protocolos internos e padronizaçlo da CONTRATANTE. 

5.4. Aceitar o desconto mensal, sem prejuiros de advertgncias, caso os serviços sejam em 

desacordo com o contratado. 

CLAUSULA SEXTA - VALOR E PAGAMENTO: 

6. O valor aqui pactuado pela pelo fornecimento do vale combustivel será de utilizaçlo máxima 

de 4.280 (quatro mil duzentos e oitenta) litroslm&s, correspondendo ao valor máximo de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) ao mds, 

6.1, Nho ser80 efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendgncia de liquidaçho 

de obrigaçees impostas ii CONTRATADA ou inadimplhcia contratual. 

6.2. O pagamento será realizado por meio boleto que deverá ser emitido pela CONTRATADA 

após o fechamento do serviço prestado no mds ou por meio de transfergncia bancaria que será 

fornecida pela CONTRATADA. 

6.3. O pagamento será efetuado até o dia 20° de mOs, após recebimento aceite da Nota Fiscal 

e fatura correspondente e estar4 condicionado Iio Burnprimento integral dos serviços. 

6.4. A fatura deverá especificar o número deste Contrato. 




















